
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
ASSUNTO: INSTALAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE.
 
 
 
Considerando o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, apresento a
Vossa Excelência a presente indicação a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo,
por meio da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, que proceda um estudo
técnico de verificação de viabilidade para instalação de redutor de velocidade, juntamente
com a devida sinalização, na Avenida Gilson Aguiar Batisti, quadra 85, bairro São José.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Em primeiro lugar, é importante frisar que a avenida mencionada, é rota de linha de ônibus.
 
Segundo moradores, há uma alta ocorrência de acidentes, devido ao desrespeito a
velocidade e a inexistência de redutores que impeçam tais atos. Diante disso, moradores
sentem que o risco para a integridade física, tanto dos motoristas, como dos pedestres e
principalmente das crianças, está em risco.
 
Sendo assim, com intuito de garantir mais segurança e conforto a população, peço que esta
demanda seja atendida com URGÊNCIA.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 12 de julho de 2022.
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